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3. ENFERMAGEM E CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA I
3. Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 3.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de Licenciatura plena em Enfermagem.

3.1 Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): Ser portador de 
diploma de graduação superior em Enfermagem; Enfermagem 
e Obstetrícia.

Obs.: Será enquadrado como “Licenciado”:
1. - O candidato que tenha concluído uma das licenciaturas 

plenas nominadas, decorrente de curso regular ou quando resul-
tar de outras licenciaturas plenas, ou equivalente, desde que na 
habilitação indicada no requisito;

2. O candidato portador de diploma em um dos cursos supe-
riores (Bacharelado ou de Tecnologia) relacionado na titulação 
“Graduado” e que tenha obtido certificado equivalente ao da 
licenciatura plena, por meio de programas especiais de forma-
ção pedagógica nos termos fixados pelo Conselho Nacional 
de Educação, Resolução nº 02, de 26/06/97, na forma prevista 
pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19/07/71, Esquema I, 
Esquema II, ou por intermédio de outras legislações específicas, 
desde que na disciplina ou área objeto de sua formação, ou 
ainda, em componente curricular específico da habilitação 
relacionada no edital.

II - DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA-
HORÁRIA:

- 1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 13,70 (treze reais 
e setenta centavos), correspondente a referência P-1.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 20% (vinte por cento) de hora-atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas. Para efeito de 
cálculo da retribuição mensal correspondente as horas presta-
das, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e meio) 
semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

2.1. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

a) A carga horária semanal será constituída de no mínimo 
04 (quatro) horas-aula, de acordo com o disposto no artigo 22 
da Lei Complementar nº 1044/2008.

III - DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 13/05/2013 

a 17/05/2013, no horário das 8h00 às 17h00 horas, no local 
abaixo indicado:

- ETEC Etec Prof. Mario Antonio Verza
- Endereço: Avenida Anchieta,  487- Bairro: Centro
- Cidade: Palmital – Telefone: (18) 3351-3753
- e-mail: e.maverza.adm@centropaulasouza.sp.gov.br
2. São condições para inscrição:
2.1. ser brasileiro e possuir 18 anos na data da inscrição;
2.2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 

do sexo masculino;
2.3. estar quite com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
2.4. declarar que nos últimos 5 (cinco) anos não foi demiti-

do a bem do serviço público, na administração direta ou indireta;
2.5. possuir, na data da inscrição, o requisito de titulação, 

descrito no inciso I do edital;
2.6. preencher Ficha de Inscrição, previamente, retirada 

na ETEC, na qual declara possuir as condições indicadas nos 
subitens 2.1 a 2.4, apresentar um documento de identidade, 
juntando ainda, uma cópia do diploma frente/verso, registrado 
em órgão competente e, na ausência cópia de documento que 
foi encaminhado para registro.

2.6.1. o candidato que vier a se inscrever na titulação 
“Licenciado” e possuir Certificado equivalente ao da licenciatura 
plena obtido por meio de cursos regulares de programas espe-
ciais de formação pedagógica, nos termos previstos pelo Conse-
lho Nacional de Educação, na Resolução nº 2, de 26/06/97, na 
forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19/07/71, 
Esquema I, Esquema II, ou por intermédio de outras legislações 
específicas, juntará uma cópia do:

a) diploma frente/verso registrado em órgão competente ou 
cópia de documento que foi encaminhado para registro (cursos 
de bacharelado, tecnologia ou de educação profissional técnica 
de nível médio), conforme relacionado no inciso I – Requisito 
de Titulação.

b) certificado frente/verso, equivalente ao da licenciatura 
plena, registrado em órgão competente.

2.6.2. os documentos a que se referem aos subitens 2.6 e 
2.6.1, deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
sua identificação.

2.6.3. recolher à Associação de Pais e Mestres - APM da 
Unidade de Ensino, a taxa no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), por inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviços;

a) Nos termos da Lei 12.782, de 20 de dezembro de 2007, 
poderá o candidato solicitar a redução de 50% da taxa estipu-
lada, devendo apresentar no ato da inscrição os documentos 
previstos no artigo 3º da mencionada Lei.

2.6.4. efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração da opção:

a) de componente (s) curricular (es) e/ou grupo(s) de com-
ponentes curriculares;

b) do quadro de Requisitos de Titulação;
c) do quadro de Títulos.
2.6.5. não serão recebidas inscrições por via postal; fac-

símile; Internet, condicionais e/ou extemporâneas;
2.6.6. os pagamentos efetuados em cheque somente serão 

considerados quitados após a respectiva compensação.
a) Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o 

motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição.
2.7. para se inscrever por procuração, deverá ser entregue 

o mandato, com firma reconhecida, acompanhada de uma cópia 
da cédula de identidade do candidato e de uma cópia do docu-
mento de identidade do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição;

2.8. no caso de candidato portador de deficiência, apre-
sentar declaração do tipo e grau de deficiência que apresenta, 
bem como se necessita de condição especial para submeter-se 
às provas;

2.9. atendendo ao requisito previsto no inciso I deste Edital, 
o candidato pode se inscrever em um ou mais componentes 
curriculares e/ou grupos de componentes curriculares;

a) o candidato que se inscrever nessa condição assumirá 
o risco das provas serem realizadas na mesma data e horário, 
extinguindo os seus direitos quanto à(s) inscrição(ões) em que 
for(em) considerado(s) ausente(s).

2.10. as inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo 
Diretor de Escola Técnica, cujo resultado será afixado nas depen-
dências da escola, com publicação em Diário Oficial do Estado;

2.10.1. além de atender ao requisito de titulação previsto 
no Inciso I e das condições indicadas neste inciso, o deferimento 
da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de 
Inscrição pelo candidato ou seu procurador.

2.10.2. será indeferida ainda, a inscrição de candidato 
quando:

a) indicar na Ficha de Inscrição componente(s) curricular(es) 
e/ou grupo(s) de componentes curriculares não constante(s) do 
Edital de Abertura de Inscrições;

de Dados; 9. Programação de Computadores I; 12. Análise de 
Programação; 13. Programação para Internet; 14. Aplicativos 
para Projetos; e grupo de componente curricular: 15. Técnicas 
de Linguagens para Banco de Dados I e II.

 ETEC CEL. FERNANDO FEBELIANO DA COSTA – PIRACI-
CABA.

PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 
COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.

AVISO N° 056/01/2013 de 01/04/2013. Processo n° 
02940/2013.

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
07/05/2013.

O Diretor de Escola Técnica da ETEC CEL. FERNANDO 
FEBELIANO DA COSTA, no uso das atribuições conferidas por 
meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS-2/2009, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo de docentes; no componente 
curricular, 1. Matemática; Considerando a não ocorrência de 
candidatos inscritos, ENCERRA, no componente curricular, 2. 
Operações Financeiras.

 ETEC MARTINHO DI CIERO – ITU
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES - EDITAL Nº 

086/01/2013 - PROCESSO Nº 2285 / 2013
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO 

PARA A PROVA DIDÁTICA.
- O Diretor de Escola Técnica da ETEC MARTINHO DI CIERO, 

comunica aos candidatos abaixo relacionados o deferimento 
das inscrições e convoca para a Prova Didática, a ser realizada 
na ETEC MARTINHO DI CIERO, sita na AVENIDA BARATA RIBEI-
RO, 410 VILA PRUDENTE DE MORAES, ITU-SP. Os candidatos 
convocados atenderão ao disposto nos subitens 1.1.4, 1.1.4.1 
e quando for o caso, o subitem 1.5.1 do inciso IV, do Edital de 
Abertura de Inscrições.

- COMPONENTE CURRICULAR: 1. AVALIAÇÃO DE RISCOS E 
IMPACTO AMBIENTAL

INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA (S):
Nº de Inscrição/Nome/ D.I. - Tipo/ Data/ Horário
1/ Daniel Azevedo Mendes de Oliveira/ 43.496.957-6 – RG/ 

15-05-2013/ 18h00
2/ Gisele Cherutti/ 33.835.847-x – RG / 15-05-2013/ 18h00
3/ Thaís Helena Pires Rossi/ 33.952.490-x – RG/ 15-05-

2013/ 18h00
4/ Marco Aurelio de Carvalho/ 19.309.596 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
5/ Aline de Aquino/ 34.778.907-9 – RG / 15-05-2013/ 18h00
6/ Nolan Ribeiro Bezerra Teixeira/ 26.776.507-1 – RG / 

15-05-2013/ 18h00
7/ Daniela Tomasio Apolinario da Luz/ 43.976.086-0 – RG / 

15-05-2013/ 18h00
8/ Victor Angelo Falasca/ 41.961.161-7 – RG / 15-05-2013/ 

18h00
9/ Vitor Augusto Feliciano/ 32.029.300-2 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
10/ Fabiola Magalhães Andrade/ 44.228.097-x – RG / 

15-05-2013/ 18h00
11/ Marcos José de Oliveira / 34.028.785-8 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
12/ Talita Antonia da Silveira/ 43.736.385-5 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
13/ Zuleika Catarina Guilherme de Almeida/ 7.820.355-7 – 

RG / 15-05-2013/ 18h00
14/ Vera Lúcia Barboza Ferreira/ 20.141.423-5 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
15/ Cristiane Ronchi de Oliveira/ 41.190.700-1 – RG / 

15-05-2013/ 18h00
16/ Wellington Conservani da Silva/ 34.071.839-0 – RG / 

15-05-2013/ 18h00
17/ Dayana Aparecida Marques de Oliveira Cruz/ 

41.953.544-5 – RG / 15-05-2013/ 18h00
18/ Rodrigo Legrazie de Faria/ 25.657.533-2 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
19/ Giorgio Alexandre Bataielo/ 34.379.423-8 – RG / 15-05-

2013/ 18h00
- RELAÇÃO DOS 3 (TRÊS) TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA:
1. Estudo de Impacto Ambiental.
2. Licenciamento Ambiental.
3. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.
TEMPO DE DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA DIDÁTICA: 20 

minutos.
 ETEC PROF. MÁRIO ANTONIO VERZA – PALMITAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO 

PÚBLICO DE DOCENTE Nº 164/01/2013 - Processo nº 2345/2013.
O Diretor de Escola Técnica da Escola Técnica Estadual Prof. 

Mario Antonio Verza, da cidade de Palmital, nos termos da Porta-
ria CEETEPS-178, de 21, publicada no DOE de 22/07/2008, torna 
pública a ABERTURA de inscrições ao(s) Concurso(s) Público(s) 
para preencher o(s) emprego(s) público(s) permanente(s) para 
admissão na carreira de docente das ETEC´s do CEETEPS, no(s) 
componente(s) curricular (es) e/ou grupo(s) de componentes 
curricular(es), abaixo discriminado(s).

1 - A admissão far-se-á no regime da CLT e legislação com-
plementar, ficando reservado 5% (cinco por cento) do total das 
vagas de cada concurso a ser preenchido por candidatos porta-
dores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, publicada em DOE de 19/09/92.

2 – Cada componente curricular e/ou grupo de componen-
tes curriculares corresponde a um concurso público, como segue:

- COMPONENTE CURRICULAR – CURSO – QUANTIDADE 
DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA – TOTAL DE 
AULAS LIVRES

1. - FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM – (ENFERMAGEM) 
– 01/04

2. - ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA 
I – (ENFERMAGEM) – 01/06

3. - ENFERMAGEM E CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA I – 
(ENFERMAGEM) – 01/05

I. - DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO:
- O requisito para cada componente curricular é o estabe-

lecido no Catálogo de Requisitos de Titulação, instituído pela 
Deliberação CEETEPS-6, de 16/07/2008, publicada no DOE de 
17/07/2008 e regulamentado pela Instrução da Unidade de 
Ensino Médio e Técnico (CETEC)-1, de 19, publicada no DOE 
de 26/02/2013.

- COMPONENTE CURRICULAR:
1. - FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM
1.1. Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 1.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de Licenciatura plena em Enfermagem.

1.2. Graduado (Bacharel): Ser portador de diploma de 
graduação superior em Enfermagem; Enfermagem e Obstetrícia.

2. ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA I
2.1. Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 2.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de Licenciatura plena em Enfermagem.

2.2. Graduado (Bacharel): Ser portador de diploma de 
graduação superior em Enfermagem; Enfermagem e Obstetrícia.

- O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

- A manifestação e a escolha de aulas obedecerá rigorosa-
mente a ordem de classificação dos candidatos. Após a mani-
festação e posterior escolha e atribuição das aulas o candidato 
não aproveitado aguardará nova oportunidade de Convocação.

- O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público, deixar de entrar em exercício ou não entregar 
a documentação para formalizar a admissão, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

Endereço: Rua Monsenhor Andrade, 798
Bairro: Brás Cidade: São Paulo Telefone: 011-3227-0286
– COMPONENTE CURRICULAR – QUANTIDADE DE EMPRE-

GO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA/TOTAL DE AULAS LIVRES
COMPONENTE CURRICULAR: 1. Legislação Aplicada ao 

Guia de Turismo (CLASSE DESCENTRALIZADA DOM JOÃO 
MARIA OGNO) – 01/05

GRADUADO
NOME/D.I. – TIPO/CLASSIFICAÇÃO
Umberto de Brito/25.870.876-1/RG/1°
DATA: 13/05/2013 Horário: 14H30
 ETEC CARLOS DE CAMPOS – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

045/01/2013 – PROCESSO Nº 1857/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02
- O Diretor de Escola Técnica da ETEC CARLOS DE CAM-

POS em face da publicação da homologação do(s) certame(s) 
público(s) no DOE de 03/05/2013, CONVOCA o(s) candidato(s), 
abaixo relacionado(s), para manifestar(em)-se quanto ao(s) 
preenchimento(s) do(s) emprego(s) público(s) permanente(s), 
escolha, atribuição de aulas e admissão na classe de Professor.

- O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

- A manifestação e a escolha de aulas obedecerá rigorosa-
mente a ordem de classificação dos candidatos. Após a mani-
festação e posterior escolha e atribuição das aulas o candidato 
não aproveitado aguardará nova oportunidade de Convocação.

- O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público, deixar de entrar em exercício ou não entregar 
a documentação para formalizar a admissão, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

Endereço: Rua Monsenhor Andrade, 798
Bairro: Brás Cidade: São Paulo Telefone: 011-3227-0286
– COMPONENTE CURRICULAR – QUANTIDADE DE EMPRE-

GO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA/TOTAL DE AULAS LIVRES
COMPONENTE CURRICULAR: 2. Técnicas de Cozinha e 

Restaurante /01/05
GRADUADO
NOME/D.I. – TIPO/CLASSIFICAÇÃO
Apolyana Tenório dos Santos/34.985.787-8/RG/1°
DATA: 13/05/2013 Horário: 14H30
COMPONENTE CURRICULAR: 3. Cozinha Fria/01/05
GRADUADO
NOME/D.I. – TIPO/CLASSIFICAÇÃO
Ruth Yamada/11.263.094-7/RG/1°
DATA: 13/05/2013 Horário: 15h00
COMPONENTE CURRICULAR: 4. Doçaria e Panificação/01/05
GRADUADO
NOME/D.I. – TIPO/CLASSIFICAÇÃO
Juliana Correa Mendes/42.592.372-1/RG/1°
DATA: 13/05/2013 Horário: 15h30
 ETEC DOUTOR RENATO CORDEIRO – BIRIGUI
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES - EDITAL Nº 

123/01/2013 – PROCESSO Nº 2972/2013.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor de Escola Técnica da ETEC Doutor Renato Cor-

deiro, em face da publicação da homologação do(s) certame(s) 
público(s) no DOE. de 04/05/2013, CONVOCA o(s) candidato(s),

abaixo relacionado(s) no dia 13/05/2013, às 8:00 horas, 
para manifestar(em)-se quanto ao(s) preenchimento(s) do(s) 
emprego(s) público(s) permanente(s), escolha, atribuição de 
aulas e admissão na classe de Professor.

O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e a escolha de aulas obedecerá rigorosa-
mente à ordem de classificação dos candidatos. Após a mani-
festação e posterior escolha e atribuição das aulas o candidato 
não aproveitado aguardará nova oportunidade de convocação.

O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público, deixar de entrar em exercício, ou não entregar 
a documentação para formalizar a admissão, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

Rua Ermando Zin, nº 1531 - Jardim Santana
Birigüi
Telefones: (18) 3634-1083 3644-4019
COMPONENTE CURRICULAR – QUANTIDADE DE EMPREGO 

PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA/TOTAL DE AULAS LIVRES
COMPONENTE CURRICULAR: 1. Biologia - 01/08
LICENCIADO
Nome/D.I.-Tipo/Classificação
Ana Carolina Gonçalves / 43.055.761-9 – RG / 1°
 ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA – SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

017/01/2011 – PROCESSO Nº 1780/2011
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/05/2013.
- O Diretor de Escola Técnica da ETEC Rubens de Faria e 

Souza, no uso das atribuições conferidas por meio da Portaria 
CEETEPS nº 178, de 21, publicada no DOE de 22/07/2008 e 
nos termos do item 08, do inciso VIII do Edital de Abertura de 
Inscrições publicado no DOE de 12/04/2011, PRORROGA, a partir 
de 26/05/2013, a validade do concurso público de docentes no 
componente curricular: 1. Inglês Instrumental.

 ETEC ANTÔNIO DE PÁDUA CARDOSO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N°030/04/2012 de 030/03/2012. Processo n° 

2689/2012
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/05/2013.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC “Antônio de Pádua 

Cardoso”, no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 2/2009 e nos termos do 
item 8 do inciso IX do Comunicado CEETEPS-1, de 30.01.2009, 
publicado no DOE de 31.01.2009, PRORROGA, a partir de 
10/05/2013, a validade dos processos seletivos no componente 
curricular 2.Bioquímica.

 ETEC DE FERRAZ DE VASCONCELOS – FERRAZ DE VAS-
CONCELOS

PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 
COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.

AVISO N°170/03/2013 de 25/02/2013 - Processo n° 
2097/2013

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
07/05/2013.

O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE Ferraz de Vasconce-
los, no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 
3º da Deliberação CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o Processo 
Seletivo de docente; nos componentes curriculares: 1. Lógica de 
Programação; 4. Gestão de Sistemas Operacionais I; 5. Gestão 
de Sistemas Operacionais II; 6. Operação de Software Aplicativo; 
7. Instalação e Manutenção de Computadores; 10. Desenvol-
vimento de Software I; 11. Redes de Comunicação de Dados; 
e considerando a ocorrência de candidatos não aprovados e 
ausentes, ENCERRA nos componentes curriculares 2. Técnicas de 
Programação para Internet I; 3. Análise de Sistemas; 8. Estrutura 

010 - MÉDICO I – PEDIATRA
INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 10/2013
01 = ( D ) - 02 = ( D ) - 03 = ( C ) - 04 = ( A ) - 05 = ( B )
06 = ( C ) - 07 = ( A ) - 08 = ( D ) - 09 = ( D ) - 10 = ( B )
11 = ( B ) - 12 = ( A ) - 13 = ( C ) - 14 = ( C ) - 15 = ( A )
16 = ( B ) - 17 = ( D ) - 18 = ( D ) - 19 = ( A ) - 20 = ( C )
21 = ( C ) - 22 = ( B ) - 23 = ( A ) - 24 = ( C ) - 25 = ( D )
26 = ( A ) - 27 = ( B ) - 28 = ( C ) - 29 = ( C ) - 30 = ( D )
31 = ( C ) - 32 = ( C ) - 33 = ( B ) - 34 = ( A ) - 35 = ( A )
36 = ( A ) - 37 = ( C ) - 38 = ( D ) - 39 = ( C ) - 40 = ( C )
41 = ( C ) - 42 = ( A ) - 43 = ( D ) - 44 = ( C ) - 45 = ( C )
46 = ( B ) - 47 = ( C ) - 48 = ( C ) - 49 = ( A ) - 50 = ( A )
011 - MÉDICO I – ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA
INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 11/2013
01 = ( C ) - 02 = ( D ) - 03 = ( C ) - 04 = ( C ) - 05 = ( B )
06 = ( A ) - 07 = ( C ) - 08 = ( D ) - 09 = ( C ) - 10 = ( A )
11 = ( B ) - 12 = ( D ) - 13 = ( C ) - 14 = ( A ) - 15 = ( C )
16 = ( B ) - 17 = ( C ) - 18 = ( D ) - 19 = ( C ) - 20 = ( A )
21 = ( C ) - 22 = ( C ) - 23 = ( A ) - 24 = ( B ) - 25 = ( C )
26 = ( D ) - 27 = ( C ) - 28 = ( B ) - 29 = ( C ) - 30 = ( C )
31 = ( A ) - 32 = ( A ) - 33 = ( D ) - 34 = ( C ) - 35 = ( D )
36 = ( A ) - 37 = ( B ) - 38 = ( B ) - 39 = ( D ) - 40 = ( D )
41 = ( C ) - 42 = ( A ) - 43 = ( B ) - 44 = ( A ) - 45 = ( C )
46 = ( A ) - 47 = ( C ) - 48 = ( B ) - 49 = ( C ) - 50 = ( D )
012 - MÉDICO I – GINECOLOGIA/OBSTETRICIA
INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 12/2013
01 = ( B ) - 02 = ( D ) - 03 = ( D ) - 04 = ( C ) - 05 = ( A )
06 = ( D ) - 07 = ( C ) - 08 = ( C ) - 09 = ( A ) - 10 = ( A )
11 = ( B ) - 12 = ( C ) - 13 = ( A ) - 14 = ( B ) - 15 = ( D )
16 = ( C ) - 17 = ( C ) - 18 = ( B ) - 19 = ( C ) - 20 = ( A )
21 = ( D ) - 22 = ( C ) - 23 = ( B ) - 24 = ( A ) - 25 = ( D )
26 = ( C ) - 27 = ( C ) - 28 = ( B ) - 29 = ( D ) - 30 = ( D )
31 = ( C ) - 32 = ( A ) - 33 = ( C ) - 34 = ( A ) - 35 = ( D )
36 = ( C ) - 37 = ( C ) - 38 = ( B ) - 39 = ( C ) - 40 = ( A )
41 = ( D ) - 42 = ( C ) - 43 = ( B ) - 44 = ( C ) - 45 = ( A )
46 = ( D ) - 47 = ( C ) - 48 = ( B ) - 49 = ( B ) - 50 = ( A )
013 - MÉDICO I – CIRURGIA GERAL
INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 13/2013
01 = ( C ) - 02 = ( C ) - 03 = ( B ) - 04 = ( D ) - 05 = ( C )
06 = ( A ) - 07 = ( C ) - 08 = ( B ) - 09 = ( A ) - 10 = ( C )
11 = ( D ) - 12 = ( D ) - 13 = ( A ) - 14 = ( B ) - 15 = ( B )
16 = ( A ) - 17 = ( D ) - 18 = ( C ) - 19 = ( B ) - 20 = ( D )
21 = ( C ) - 22 = ( A ) - 23 = ( C ) - 24 = ( B ) - 25 = ( D )
26 = ( C ) - 27 = ( C ) - 28 = ( A ) - 29 = ( D ) - 30 = ( B )
31 = ( C ) - 32 = ( C ) - 33 = ( A ) - 34 = ( C ) - 35 = ( B )
36 = ( D ) - 37 = ( C ) - 38 = ( A ) - 39 = ( D ) - 40 = ( C )
41 = ( A ) - 42 = ( C ) - 43 = ( B ) - 44 = ( A ) - 45 = ( C )
46 = ( D ) - 47 = ( D ) - 48 = ( C ) - 49 = ( C ) - 50 = ( A )
- De acordo com o Capítulo XII – Dos Recursos, do Edital 

de Abertura de Inscrição de cada um dos Concursos Públicos 
(Instruções Especiais 01 a 13), item 2, o prazo para interposição 
de Recursos com relação às questões da Prova e Gabarito 
(subitem 1.3), será de 3(três) dias úteis após a publicação do 
Gabarito em DOE.

- Os requerimentos de recursos relativos às questões da 
Prova e Gabarito deverão ser elaborados e encaminhados 
conforme item 3; item 4; subitem 4.1; item 5; subitem 5.1 e 
item 6 da Instrução Especial de cada um dos Concursos Públicos 
das Classes constantes deste Edital, publicadas no DOE de 
09/03/2013 e disponível no site: www.caipimes.com.br.

- E, para que chegue ao conhecimento de todos e nenhum can-
didato possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2013
GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o Gabarito Provi-
sório das Provas Objetivas do Processo Seletivo nº 01/2013, 
realizada em 05/05/2013, conforme segue:

FAPESP - Processo Seletivo - Copeira e Telefonista
1001 - COPEIRA(O)
01 - C - 11 - C - 21 - D - 31 - A
02 - C - 12 - B - 22 - C - 32 - A
03 - A - 13 - A - 23 - B - 33 - C
04 - E - 14 - E - 24 - B - 34 - D
05 - D - 15 - C - 25 - E - 35 - E
06 - D - 16 - D - 26 - D - 36 - E
07 - B - 17 - E - 27 - C - 37 - B
08 - A - 18 - C - 28 - A - 38 - C
09 - B - 19 - D - 29 - D - 39 - A
10 - E - 20 - B - 30 - B - 40 - E
1002 - TELEFONISTA
01 - C - 11 - A - 21 - D - 31 - C
02 - C - 12 - E - 22 - C - 32 - D
03 - A - 13 - C - 23 - B - 33 - A
04 - E - 14 - D - 24 - A - 34 - B
05 - D - 15 - B - 25 - B - 35 - E
06 - D - 16 - D - 26 - B - 36 - E
07 - B - 17 - E - 27 - E - 37 - B
08 - A - 18 - C - 28 - C - 38 - C
09 - C - 19 - D - 29 - D - 39 - C
10 - B - 20 - B - 30 - A - 40 - A
A consulta do Gabarito Provisório da Prova Objetiva está 

disponível no endereço eletrônico da Cetro Concursos (www.
cetroconcursos.org.br) a partir do dia 06/05/2013.

São Paulo, 07 de maio de 2013.
 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2013
GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o Gabarito Provisó-
rio da Prova Objetiva do Processo Seletivo nº 02/2013, realizada 
em 05/05/2013, conforme segue:

FAPESP - Processo Seletivo – Motorista
1003 - MOTORISTA
01 - C - 11 - C - 21 - D - 31 - E
02 - C - 12 - B - 22 - C - 32 - E
03 - A - 13 - A - 23 - B - 33 - E
04 - E - 14 - E - 24 - B - 34 - C
05 - D - 15 - C - 25 - E - 35 - A
06 - D - 16 - D - 26 - C - 36 - D
07 - B - 17 - E - 27 - D - 37 - C
08 - A - 18 - C - 28 - A - 38 - A
09 - B - 19 - D - 29 - D - 39 - A
10 - E - 20 - B - 30 - B - 40 - B
A consulta do Gabarito Provisório da Prova Objetiva está 

disponível no endereço eletrônico da Cetro Concursos (www.
cetroconcursos.org.br) a partir do dia 06/05/2013.

São Paulo, 07 de maio de 2013.

 CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ETEC CARLOS DE CAMPOS – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

045/01/2013 – PROCESSO Nº 1857/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01.
- O Diretor de Escola Técnica da ETEC CARLOS DE CAM-

POS em face da publicação da homologação do(s) certame(s) 
público(s) no DOE de 03/05/2013, CONVOCA o(s) candidato(s), 
abaixo relacionado(s), para manifestar(em)-se quanto ao(s) 
preenchimento(s) do(s) emprego(s) público(s) permanente(s), 
escolha, atribuição de aulas e admissão na classe de Professor.


